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Procedimentos de rotina para coleta e envio para análise de LEITE UHT importado 
PRODUTOS SUSPEITOS DE IRREGULARIDADES MICROBIOLÓGICAS 

 
1. Objetivos e aplicações 

 

O POP “Procedimentos de rotina para coleta e envio para análise de Leite UHT importado - 

PRODUTOS SUSPEITOS DE IRREGULARIDADES MICROBIOLÓGICAS tem por objetivo 

estabelecer procedimentos para coleta de amostras de Leite UHT importado e posterior envio ao 

laboratório para análise nos casos de empresas exportadoras de Leite UHT ao Brasil que 

estiverem em Regime de Alerta de Importação previsto na Instrução Normativa nº 34/2018. 

  

2. Definições e siglas 

 

SOA: Solicitação Oficial de Análise 

COA: Certificado Oficial de Análise 

Reinspeção: Ação fiscalizatória exercida sobre produtos oriundos de estabelecimento habilitado 

a exportar para o Brasil, sendo composta pela verificação de elementos auditáveis que indiquem o 

atendimento à legislação vigente. 

 

3. Procedimentos 

 

3.1. Quantidade a ser amostrada 

 

Os servidores realizarão conferência das embalagens dos produtos importados quanto à 

rotulagem e integridade. 

Para realização das análises microbiológicas deverão ser coletadas cinco amostras do 

mesmo lote (amostra representativa: n=5), sendo cada amostra composta por 2 (duas) unidades 

do produto. 

 

3.2. Coleta das amostras 

 

Para a realização das análises microbiológicas, a amostra deve ser coletada em sua 

embalagem original, independente de massa, sendo colocadas 2 (duas) unidades do produto em 

cada saco, totalizando 10 (dez) unidades do mesmo lote para amostra representativa (N=5). 
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3.3. Preenchimento da SOA 

 

Completar o modelo de SOA já preenchido parcialmente e disponível no site do MAPA 

relativo ao Regime de Alerta de Importação com as informações pertinentes a amostra. 

Logo a seguir, deve ser destacada a cinta da 1ª via da SOA (devidamente preenchida e 

assinada pelo servidor do VIGIAGRO que coletou a amostra) e colocada junto com a amostra no 

saco a ser lacrado. 

Finalizadas as etapas anteriores, os sacos com a amostra e a cinta identificadora deve ser 

lacrado e encaminhado para análise laboratorial. 

 

3.5. Códigos das solicitações de análises microbiológicas: 

 

Para ensaio de Aeróbios mesófilos – solicitar M11A 

 

3.6. Envio das amostras 

 

Colocar as amostras devidamente lacradas em recipiente fechado (por exemplo: caixa de 

papelão ou embalagem plástica) e encaminhá-la para laboratórios credenciados da Rede LFDA, 

conforme página oficial em  https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/laboratorios/laboratorios-

credenciados . 

A realização de análise contraprova é considerada impertinente para análises 

microbiológicas, conforme Art. 470 §3º inciso IV do Decreto nº 9.013/2017 e sua alteração. 

Todos os custos referentes ao transporte, remessa e análise das amostras pelos 

laboratórios ficarão a cargo dos responsáveis pela importação 
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